
Ressalvado o meu direito de receber o vale-cultura, 
retroativamente a 1º de agosto de 2013 (data-base), nos termos 
da cláusula 63 do ACT 2013/2014 e da sentença normativa, do 
Dissídio Coletivo nº TST-6942-72.2013.5.00.0000


